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INDICAÇÃO Nº 072/2025                                                  Apresentada em 07/07/2025 
PROTOCOLO Nº 589/2025 

 
Autoria dos Vereadores Luci Amorim dos Reis, Karina de Fátima Grossi, Antonio 
Alessandro Mansano, Fabrício Cesar Martelozzi e Fernando Souza.  

 
TEOR DA INDICAÇÃO 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mandaguaçu: 

 

Os Vereadores subscritores da presente, nos termos regimentais vigentes, 

INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Roberto Mendes, 

determinar a Secretaria de Assistência Social realizar um arraial no módulo do CRAS, 

no Distrito de Pulinópolis, da forma que foi feito na Vila Guadiana no dia 03 de julho por 

aquela Secretaria Municipal.  

 

JUSTIFICATIVA 

A festa junina ou arraial é uma oportunidade de promover a socialização, com 

momentos de alegria, descontração e diversão. 

A solicitação de realizar um arraial no Distrito de Pulinópolis tem por objetivo 

demonstrar o fortalecimento do vínculo com a comunidade por meio de políticas 

públicas que envolvam as pessoas, proporcionando momentos de felicidade e 

diversão para todos os participantes.  

Plenário Vereador Marcílio Periotto, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

Luci Amorim dos Reis           Karina de Fatima Grossi        Antonio Alessandro Mansano   
     Vereadora                                   Vereadora                                    Vereador 
 
 
 
 
              Fabricio Cesar Martelozzi                               Fernando Souza                  
                          Vereador                                                    Vereador                                                               
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